
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI Nº 3.922, DE 1989

(Do Sr. AntOnio Salim Curiati)

Dispõe sobre a venda e revenda de com-
bustlveis derivados de petróleo ou de ou­
tras matérias-primas renováveis e de álcool
carburante, disciplin~ndo o art. 238 da
Constituição Federal.

(Apense-s~ ao Projeto de Lei nº 1.060,
de 1988.)

o Congresso Nacional decreta:

AI-t. lQ :O:sta lei, r~gul<imentando o art. 238 da
Constituição Fadaral, dispôe sobra a venda e revenda
de. combustívais derivados do pêtról60 ou d,a outras
mat~rias-prima$ ranovãveis e de ~lcool carbur3nte.

Art. 29 É da competência das ComlJanrtias Distri­
buidoras a distribuição, para rav~nda, dos combusti­
veis consubstanciados no artigo anterior aos Postos
Revendedores (PRs) é às e.mprêsas "TI-anslJortador­
Revendedor -re t a 11-, i.= ta" (TRRs), ·:,om ê,',·:,ação d.s querose­
ne para aviação.

§ 1º Fica vedado às Cor'1panl-,ias Dístribuijoras a
venda diret& dos Qrodutos acima a consumidore.s Finais,
com e~ceç~o única para querosane da aviaç~a, salvo
quando destinados às Forças Armadas, órg50S da admi­
nistração pública direta, Federais ou e.staduals, em­
presas da transporte a~rao a de navag3ç~o e Ferrovias.

§ 29 As êmpres32 públicas, autarquias, sociedades
dE< economia mista, fedérais, estaduais a municipais,
as prafeitura2 e respectivos órgãos poderão adquirir
os produtos de seu consumo de qualqUér dos segmentos
int2grante.s do S1i;telml foJacional ,je tI.b3st·acimer.to.

Art. 3 Q Constitui atribuiç~o dos Postos Ravenda­
dOI-éS (PRs) a revenda de gasülir.& autorflotiva, óleo
diesel, álcool carburant2, gás liquefaito de petróleo
e querosen,s iluminant.:;, ,::,ste- ültimo em amlJalagam .:la
uso doméstico, exclusivamente em seus
estabelecimentos.

Ar t . -lQ COiTIIJe t s aos
Revendêdores-retalhist~s (TRR.=)

"Tr anSlJor t a,jor,as­
~ rê'venda, a gr~nêl e



.' ,

2

a dor"icí 1 io. dos óleos combustívais e diesel e o que­
rosene (exceto o da aviac~o) aos consumdores finais.

Art. 5g Os preços da compra. de venda s prazos de
pagó.mento dos produtos com.sl'cial izó.dos aos Postos R8­
vendedores (PRs) e às eIT'IJI'2.:.as "Transportador-R.3v.3nde­
dor-Rét",ll',isté:.s" (PRRs) s.srão idênticos aos concedido.s
pelas Refinarias às Companhías Distribuidoras.

Art. 6º As atividades comerciais próprió..:. dos
Posto::. Ravandedores (PRs) a de Tr~nsport~dores-Revan­

dédorés-Rétalhistas .s~o privativas de arr~rasas brasi­
leiras de capital nacional.

Art. 7º Pa::s~m ~ integrar o Conselho Nacional de
Petróleo um representante. respectivamente. dos Postos
Revendedores (PRs) & dos Tr~nsportádores-Pevendedores­

Reió.lhistas (TRRs). eleitos pelás respectivas entida­
de.s de classe, nos termos de .seus Estatutos.

Art. 8Q O Podar Executivo ragulamentarâ esta lei
no prazo dé 90 (noventa) dias.

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na dó.ta de sua
publ icaç~o.

p..r t . 10. Ravogam-sa as dispo.siçõe.s em contrário.

Justificação

A. presente rfI&t.?r·iá. ao m.s::.mo tanpo .3m qU6 discipl i­
na dispositivo con.stitucional, corrige grit&ntes ano­
malia::. e~istanta2 nas rel~ções comerciais do Sist.sma
Nacional de fl.baste·:·imento dos cOI,,-,I:'UStíV6is no Pai;;.

A P::;dl'obrãs, d",·jivo"am3nte, cone'3ds ~" Comp",nl',ias
Distribuidoras determinado prazo para pagamanto e es­
tas, por sua VE;Z. vendem os prüduto5 adquiridos aos
Pos t o.:: R6vendadúl-.s~ a ao:::. Tr ",n:::por t .::.dor ss-R'='/end""do­
res-Ratalhistas con um prazü oito vez",,;; menor, girando
com aSSE; enorme capital (corresponde a todo o volume
de petróleo vendido) durante asse per iodo na ciranda
financeira do País, obtendo lucros inimagináveis. E o
'lraljáll-,o de35a.s di.striljuidoré,s consist.? ãp·?n&5 na e­
missão da nota fiscal. de vez que elas nada produzem.

Enquanto isso, os revendedores. PRs e PRRs. que são
os (IUe ra",lmente tr",IJálr,am s p3.gam a;; contas (mão-de­
obra, encargos sociais, tributos, ~gua, lu=. cheques
sem fundos, seguro. seguranças, assaltos, perdas
etc.), ficaltl saria....""nta prejudic03dos, adquirindo os
produtüs praticamente a vista, o que se configura em
inominável injustiça.

De.starte, torna-56 impario~o reve::tir de critérios
legais o 1TI6rcadü da v;;;;nd.", e d~, j'·sv6nd", dos combustí­
veis derivado;; da petróleo 6 ãlcool carburante, hoje
regulamentados exclusivamente por portarias 6 outros
atos internos do Conselho Nacional do Petróleo, que
benefició.m unic",manta as S6t6 Companhias Distribuido­
ras que ainda operam no Pais.
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A presente matéria, contando sUQ6st6es de especia­
listas no setor de &b&stecimento d& combustíveís, pro­
cura imprimir melhor equílíbrío ~ esse importante mer­
cado d& economia nacíonal, que carece do alento legis­
lativo sob o enfoque de novo príncípío constitucional.

Sala das Sessões, ~ da outubro de 1989. _ Depu­
tado Antõnio Salim Curiati.

LEGISLAÇÃO CIThDA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO

DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇIO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO IX

Das Disposições Constitucionais Ger3is

Art. 238. A lei ordenará a venda a ravenda de com­
bust íveis de pstró16o, álcool carburantô e outros com-o
bustíveis derivados de matérias-primas renováveis,
respeitados os princípios desta Constituiçâo.
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